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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70037016870 – TRIBUNAL PLENO 

OBJETO: LEI MUNICIPAL DE PELOTAS

PROPONENTE: 3ª CÂMARA ESPECIAL CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADOS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PELOTAS – PREVPEL E CASTORINA CAMPELO MORAES

RELATOR: DES. Alzir Felippe Schimitz
PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal que estabelece filiação obrigatória ao plano de saúde do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pelotas. Pronunciamento anterior do Órgão Especial. Inteligência do parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil. PARECER PELO NÃO-CONHECIMENTO.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela colenda 3ª Câmara Especial Cível desse Tribunal de Justiça, tendo por objeto o exame da constitucionalidade do artigo 7º, inciso I, “a”, da Lei Municipal n.º 4.457, de 17 de dezembro de 1999, do Município de Pelotas, em razão da aparente violação aos artigos 5º, XX, e 196 da Constituição Federal (fls. 67/71). 

Autuados, vieram os autos com vista ao Ministério Público.

É o relatório.

2. Tem-se que o presente incidente de inconstitucionalidade foi suscitado em razão do que preconiza a Lei Municipal n.º  4.457, de 17 de dezembro de 1999, do Município de Pelotas, que  estabelece a obrigatoriedade de filiação ao plano de saúde mantido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pelotas. Foi cogitado pela colenda Câmara suscitante que a contribuição obrigatória e solidária somente é possível para fins de custeio da previdência social, conforme preconiza a Emenda Constitucional n.º 41/2003, não podendo ter o mesmo caráter compulsório a contribuição destinada à saúde, pois este direito vem elencado no artigo 196 da Constituição federal, como de acesso igualitário e universal, por intermédio do Sistema Único de Saúde.

Com efeito, o presente incidente não merece ser conhecido.

A matéria relativa à compulsoriedade da contribuição assistencial à saúde, aqui debatida, já foi objeto de análise por esse Órgão Especial no Incidente de Inconstitucionalidade n° 70011058179, tendo como Relator o Desembargador Vasco Della Giustina, conforme se depreende da seguinte ementa:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL À SAÚDE. ART. 3º DA L.C. EST. Nº 12. 134 DE 26.07.04, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO IPE-SAÚDE, (FAS), DEFININDO OS SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DO PLANO. DESCONTO COMPULSÓRIO DE SALÁRIO SEM BASE IMPERATIVA NAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. CARÁTER OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA, NÃO OSTENTADO PELA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, TANTO QUE O ART. 149, PARÁGRAFO ÚNICO DA C.F. SILENCIA QUANTO AO CUSTEIO À SAÚDE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA CUSTEIO DE SISTEMAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. DIREITO DO CIDADÃO DE ESCOLHER O PLANO DE SAÚDE REMUNERADO, QUE MELHOR LHE CONVIER. PRECEDENTES DO STF E DESTE TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE PARA, "INCIDENTER TANTUM", DECLARAR A INVALIDADE DO SEGURO, COMO OBRIGATÓRIO, PREVISTO NO ART. 3º E SEU §1º DA LEI ESTADUAL COMPLEMENTAR Nº 12.134/04, EIS QUE SEM A CARACTERÍSTICA DE PARATRIBUTO (OU CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL), VALE DIZER, A PERMANÊNCIA, NO PLANO, NÃO É OBRIGATÓRIA. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XX , 40, "CAPUT", 149, §1º, 195 E 204 DA CARTA FEDERAL. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70011058179, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 18/04/2005).

No corpo do acórdão, o eminente Relator assim se manifestou: 

“(...) Esta matéria já assomou neste Tribunal, no Mandado de Segurança nº  70009301144, Relatora a eminente Desembargadora MARIA BERENICE DIAS e que, julgado em data de 28 de fevereiro corrente, reconheceu o direito de impetrantes ao não desconto da contribuição assistencial à saúde.

Reporto-me ao acórdão, que assim foi ementado:

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL. ATO ADMINISTRATIVO QUE IMPLEMENTA, NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO, A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – FAS/RS, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 12.066, DE 29 DE MARÇO DE 2004. IMPOSSIBILIDADE. INDEVIDA INGERÊNCIA NO SETOR PRIVADO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA CUSTEIO DE SISTEMAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. – Preliminar: A jurisprudência do STF tem se orientado no sentido de que se não é objeto da demanda uma vantagem ou um direito peculiar, próprio da magistratura, mas de todos os servidores públicos, não compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, originariamente, a causa. Competência do Órgão Especial do TJ/RS afirmada. – Mérito: 1) No sistema de seguridade social previsto na Constituição Federal, há autonomia conceitual entre previdência, assistência social e saúde.  2) Não é o serviço de assistência à saúde – constituído em um serviço único organizado, com a participação de órgãos federais, estaduais e municipais, e executado pelo SUS – um serviço público monopolístico, estando, assim, livre para a iniciativa privada (art. 199 da CF/88), podendo as instituições privadas dele participar de forma complementar, razão pela qual a obrigatória vinculação dos impetrantes a plano público de assistência à saúde constitui indevida ingerência do Estado no setor privado, em prejuízo das instituições às quais filiados.  3) Estão todas as competências tributárias elencadas taxativamente na Constituição Federal.  4) Com algumas exceções  – arts . 149, § 1º e 149-A da CF –, é exclusiva a competência da União para instituir contribuições sociais, inclusive para custeio de sistemas de assistência à saúde.  5) Não estando a contribuição instituída pelo impugnado ato compreendida entre as do regime de previdência de que trata o art. 40 da CF, totalmente descabida se afigura a compulsória cobrança determinada pelo Presidente desta Corte, por intermédio do Ofício-Circular n.º 14/2004-GP, nos termos da previsão legal contida na Lei Complementar Estadual n.º 12.066, de 29 de março de 2004.  Segurança concedida.” 

Na ocasião assim me manifestei:

“Tenho em mãos cópia de uma decisão do STJ em um recurso ordinário – Mandado de Segurança n.º 15681, Rel. Min. Castro Meira, no sentido da posição da eminente Relatora.

Diz a ementa desse acórdão o seguinte: ‘Administrativo. Recurso em mandado de segurança. Servidores públicos estaduais. Contribuição para assistência à saúde. Compulsoriedade. Descabimento. Pretensão ao benefício de assistência de saúde independentemente do pagamento da contribuição. Impossibilidade. A contribuição para a ‘Caixa’ ​no caso, Caixa de Assistência aos Servidores do Estado do Mato Grosso do Sul -, ‘não tem natureza tributária e, pois, cogente. Decorre da livre adesão dos interessados, da mesma maneira como acontece com os diversos planos de saúde, e tem sempre natureza complementar. Não estão, portanto, os servidores públicos estaduais obrigados a contribuir’. Fico nisso, então, com esse precedente, alinhando-me às demais considerações dos Colegas que me antecederam.” (sic)

A partir do citado julgamento, a jurisprudência do e. Tribunal de Justiça firmou-se em definitivo pela inconstitucionalidade do desconto compulsório destinado aos planos assistenciais à saúde. A tanto se ver, destacam-se decisões que tratam da mesma matéria ora em análise:

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPASEM. MUNICÍPIO DE CAMPO BOM. INCONSTITUCIONALIDADE DA FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. É inconstitucional a imposição de filiação obrigatória ao plano de saúde mantido pelo instituto de previdência do ente público municipal, pois ao servidor cabe escolher o plano que melhor atenda seus interesses. Ausência de dispositivo constitucional que obrigue a manter-se filiado ao plano de saúde administrado pelo ente público municipal. RECURSO IMPROVIDO À UNANIMIDADE. (Apelação Cível Nº 70024682502, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Julgado em 10/11/2009).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A PLANO ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 1.472/93. Inconstitucionalidade do desconto compulsório, destinado à assistência médica, previsto na Lei Municipal nº 1.472/93. Inteligência do art. 149, § 1º, da Constituição Federal. A Carta Magna, consoante dispõe o art. 196, prevê que a saúde possui caráter universal e igualitário, não estando submetida ao regime contributivo. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A verba honorária deve ser fixada de modo que não avilte a profissão de advogado. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70029814332, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 11/08/2009).

PREVIDÊNCIA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A PLANO ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ. IPAG. INCONSTITUCIONALIDADE. Inconstitucionalidade do desconto compulsório, destinado à assistência médica, previsto em Lei Municipal. Inteligência do art. 149, § 1º, da Constituição Federal. A Carta Magna, consoante dispõe o art. 196, prevê que a saúde possui caráter universal e igualitário, não estando submetida ao regime contributivo. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. Reconhecida a inexigibilidade do desconto, é devida a restituição dos valores mesmo que o serviço tenha estado à disposição dos servidores. Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal e do STF. COMPENSAÇÃO. Comprovada a utilização do serviço pela autora, cabível a compensação dos valores relativos aos serviços médicos utilizados com aqueles a restituir. APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70030125256, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 15/09/2009).

No caso, portanto, em havendo pronunciamento do Órgão Especial, a matéria não será submetida ao plenário, nos termos do parágrafo único do artigo 481 do CPC, in verbis:

Art. 481. (...)

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

Nesse sentido milita, também, a jurisprudência deste e. Tribunal de Justiça:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 117 DA LEI MUNICIPAL Nº 3.072/2002, DE VENÂNCIO AIRES, QUE EXCLUI DO DIREITO À LICENÇA O EXERCÍCIO DE MANDATO EM ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E NÃO ASSEGURA A MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR LICENCIADO. QUESTÃO JÁ ENFRENTADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 481 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70029714573, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 19/10/2009).

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE - DISPOSITIVO DE LEI MUNICIPAL DE ENTRE-IJUIS QUE PREVÊ COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE ENTRE DOIS OU MAIS CANDIDATOS EM CONCURSO PÚBLICO O MAIOR TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL - QUESTÃO JÁ ENFRENTADA PELO COLEGIADO NOS INCIDENTES DE INCONSTITUCIONALIDADE Nºs 592128102 E 70009484205 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 481 DO CPC. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70031504913, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 14/09/2009).

incidente de inconstitucionalidade. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO compulsóriA. plano assistencial de saÚde – ipasem. MATÉRIA OBJETO DE ANÁLISE EM PRECEDENTES MANIFESTAÇÕES. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

Na esteira do disposto no art. 481, parágrafo único, do CPC, os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Argüição de inconstitucionalidade da cobrança compulsória de contribuição previdenciária promovida para plano assistencial de saúde. Precedentes manifestações que obstam à análise da argüição. 

INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. (ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70034941187 – Órgão Especial do TJRGS).

3. Isso posto, o Ministério Público manifesta-se pelo não conhecimento do presente incidente de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 21 de junho de 2010.

Afonso Armando Konzen,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

Hhz/arg
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